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EDITAL 

 

Doutora Maria Teresa Marques Ferreira, Professora Catedrática e Vice-Presidente do 

Conselho Científico do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa, Presidente 

do júri, por sub-delegação da Presidente do Conselho Científico, das provas de 

Doutoramento em Engenharia Florestal e dos Recursos Naturais, requeridas pela 

Mestre Júnia Aparecida Alves Ferreira Caturra, faz saber que: 

Por despacho da Vice-Presidente deste Instituto, em 21 de novembro de 2018, foram 

nomeados vogais do referido júri os seguintes elementos: 

             Doutor Dmitry Victorovitch Evtyugin 

             Professor Associado com Agregação 

             Universidade de Aveiro; 

             Doutora Maria Suzana Leitão Ferreira Dias Vicente 

             Professora Associada com Agregação 

             Instituto Superior de Agronomia 

             Universidade de Lisboa; 

             Doutora Ana Luísa Almaça da Cruz Fernando 

             Professora Auxiliar 

             Faculdade de Ciências e Tecnologia 

             Universidade Nova de Lisboa; 

             Doutora Florbela de Oliveira Carvalheiro Esteves Amaro 

             Investigadora Auxiliar 

             Laboratório Nacional de Energia e Geologia (orientadora); 

             Doutora Isabel Maria Silva Sanches de Miranda  

             Técnica Superior 

             Instituto Superior de Agronomia 

             Universidade de Lisboa. 

A Presidente do Júri, em 1 de julho de 2019, com o acordo dos vogais do mesmo, marcou a 

prova de doutoramento para o dia 25 de julho de 2019, às 14h30m, na Sala de Atos deste 

Instituto, a qual constará de: 

1. Exposição  oral  da  candidata,  sintetizando  o  conteúdo  da  tese  intitulada  

“VALORIZAÇÃO INTEGRAL DE PLANTAS ARBUSTIVAS ESPONTÂNEAS NUM ENQUADRAMENTO DE 

BIORREFINARIA”, pondo em evidência os seus objetivos, os meios utilizados para a 

realizar e as principais conclusões obtidas. 

 

 Esta exposição terá uma duração não superior a 30 minutos. 
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2. Crítica e defesa da tese suscitada pelos vogais do júri. 

 

Na discussão da tese será proporcionado à candidata tempo idêntico ao utilizado pelos 

membros do júri. 

A duração da prova de doutoramento não deve exceder 2h e 30m. 

Concluída a prova, o júri reunir-se-á para apreciação desta, cujo resumo constará da respetiva 

ata. 

Instituto Superior de Agronomia, em 1 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                                 A PRESIDENTE DO JÚRI, 

 

 

                                                   Prof. Cat. Teresa Ferreira 
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